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PROJETO DECRETO LEGISLATIVO Nº_______________ /2022. 

 

 

                                                                 

Concede Título Honorífico de Cidadania, 

e dá outras providências.   

 

 

ART. 1º - Fica concedido o Título Honorifico de Cidadão de Caruaru ao 

Excelentíssimo Senhor CLODOALDO MAGALHÃES OLIVEIRA LYRA, pelos 

relevantes e inestimáveis serviços prestados como Deputado Estadual e Médico no Estado 

de Pernambuco.   
 

ART. 2º À Presidência desta Casa Legislativa caberá, em acordo com o 

homenageado e com o autor da propositura, marcar a data, horário e local para entrega da 

honraria prevista no artigo anterior, em Sessão Solene e festiva.  

ART. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da promulgação. 

                          

 

SALA DAS SESSÕES, 20 de maio de 2022. 

 

 

 

   Vereador LEONARDO CHAVES   

   

 

 

                        (Autoria do Vereador Leonardo Chaves) 
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JUSTIFICATIVA  

Apresento o Projeto Decreto Legislativo, que concede Título de Cidadão 

Caruaruense ao Excelentíssimo Senhor CLODOALDO MAGALHÃES OLIVEIRA 

LYRA, para homenagear e parabenizar pelos os seus serviços prestados na sua trajetória 

como Deputado Estadual e Médico, nasceu em 13 de novembro de 1975, no Município 

de Palmares, na Mata Sul Pernambucana, filho de Eudo Magalhães Filho e Cleide Rejane 

de Oliveira Lyra, formado em medicina, Pós-graduado em Administração Hospitalar, 

iniciou sua vida pública em 2000, foi Secretário de Saúde de Sirinhaém – 2000, Secretaria 

de Governo de Joaquim Nabuco – 2004, Primeiro Mandato – 2006 (eleito com 57.515 

votos), Vice-presidente da Comissão de Negócios Internacionais e Assuntos de Interesse 

Latino Americano no Biênio 2007/2008, Segundo Mandato – 2010 (eleito com 61.905 

votos), Assume a presidência da Comissão de Saúde – 2009/2010, Assume a presidência 

da Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação – 2011/2019, Terceiro Mandato – 

2014 (eleito com 48.729), Quarto Mandato – 2018 (eleito com 65.750 votos - sexto 

deputado mais votado) Primeiro-Secretário da Mesa Diretora – 2019 Presidente do 

Diretório Estadual do PV/PE- 2022.  

Foi o sexto deputado estadual mais votado em Pernambuco, reeleito para 

o seu quarto mandato consecutivo na Alepe – Assembleia Legislativa do Estado de 

Pernambuco, em 2018, estreou suas atividades parlamentares priorizando o atendimento 

a mulheres vítimas de agressão física para cirurgias plásticas reparadoras pelo SUS, a 

partir de uma lei que permitiu a milhares de pernambucanas serem operadas em um centro 

do hospital Agamenon Magalhães, recuperando a sua saúde e autoestima. O deputado 

pauta sua atuação em prol da melhoria da saúde, educação, habitação, e em defesa de 

políticas de geração de emprego e renda, sendo também defensor dos direitos humanos, 

realizando um excelente trabalho com várias conquistas em prol da população.   

Portanto, nada mais justo do que homenageá-lo com este Título de 

Cidadão Caruaruense, pelo seu belíssimo e importante trabalho realizado a nossa 

homenagem destina-se ao reconhecimento de sua grandeza de relevantes e destacados 

serviços em Pernambuco, que se distingue pela competência, postura ética e humana com 

exigência de transparência, por isso, que seja reconhecida a importância dos seus trabalhos 

realizados, no qual acredita que através de suas funções contribuiu desempenhando com 

presteza o seu brilhante trabalho para o desenvolvimento de Pernambuco. 
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Diante do exposto, é pertinente e absolutamente justo que o Poder Legislativo 

conceda este importante Título de Cidadão, com a aprovação da presente propositura, o qual, 

certamente será um meio de valorizar a realização de diversos serviços prestados na sua trajetória, 

assim em face das razões arroladas, esperamos que a justificativa seja indispensável para o 

acolhimento deste Projeto de Decreto Legislativo. 

Solicito que se dê ciência as autoridades sobreditas à imprensa 

Caruaruense e ao endereço eletrônico: e-mail: clodoaldo_magalhaes@alepe.pe.gov.br 

 

 

SALA DAS SESSÕES, 20 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

Vereador LEONARDO CHAVES - Autor 
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